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RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

002/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Antonio Michelena Martins
OBJETIVO : Serviço de consultoria junto a Coordenadoria de
Combate à Pobreza do Programa RS RURAL VALOR : R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) RECURSO FINANCEIRO:
Unidade Orçamentária: 1562, Atividade: 8013, Elemento:
33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO: Até 30/06/2004- Processo
Administrativo nº 1029-1500-037, Porto Alegre, 11 de setembro
de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12642

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

003/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Carolina Gartner OBJETIVO :
Serviço de consultoria junto à Coordenadoria de Manejo e
Conservação dos Recursos Naturais do Programa RS RURAL
VALOR : R$ 30.000,00 (trinta mil reais) RECURSO
FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 1562, Atividade: 8013,
Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO: Até 30/06/2004-
Processo Administrativo nº 1019-1500-035, Porto Alegre, 11
de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12643

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

004/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Eduardo Luiz Appel de
Vargas OBJETIVO : Serviço de consultoria junto à Unidade
de Monitoramento e Avaliação do Programa RS RURAL
VALOR : R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) RECURSO
FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 1562, Atividade: 8013,
Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO: Até 30/06/2004-
Processo Administrativo nº1023-1500-030, Porto Alegre, 11
de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12644

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

005/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Giovana Souza Freitas
OBJETIVO : Serviço de consultoria junto ao Programa de
Apoio de Novos Produtos Agropecuários do Programa RS
RURAL VALOR : R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
RECURSO FINANCEIRO : Unidade Orçamentária: 1562,
Atividade: 8013, Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO:
Até 30/06/2004- Processo Administrativo nº1026-1500-039,
Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12648

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

006/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Glaucia Credideu do Rego
Barros OBJETIVO : Serviço de consultoria junto à
Coordenadoria de Suporte do Programa RS RURAL VALOR :
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) RECURSO
FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 1562, Atividade: 8013,
Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO: Até 30/06/2004-
Processo Administrativo nº1033-1500-032, Porto Alegre, 11
de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12649

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

007/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Glaucilene Pedroso Trapp
OBJETIVO : Serviço de consultoria junto à Coordenadoria de
Combate à Pobreza do Programa RS RURAL VALOR : R$
26.000,00 (vinte e seis mil reais) RECURSO FINANCEIRO:
Unidade Orçamentária: 1562, Atividade: 8013, Elemento:
33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO: Até 30/06/2004- Processo
Administrativo nº 1028-1500-034, Porto Alegre, 11 de setembro
de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12650

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

008/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e José Luiz Graffree Motta
OBJETIVO : Serviço de consultoria para o desenvolvimento
de um sistema de informações agrícolas para a Secretaria
da Agricultura e Abastecimento dentro do Programa RS
RURAL VALOR : R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
RECURSO FINANCEIRO : Unidade Orçamentária: 1562,
Atividade: 8013, Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO:
Até 30/06/2004- Processo Administrativo nº1030-1500-034,
Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12651

RS RURAL
SÚMULA DE CONTRATO

009/2003
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Agricultura e Abastecimento e Laura Maria de Moura
Jardim OBJETIVO : Serviço de consultoria junto à
Coordenadoria de Projetos de Suporte do Programa RS
RURAL VALOR : R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
RECURSO FINANCEIRO : Unidade Orçamentária: 1562,
Atividade: 8013, Elemento: 33.90.35 Recurso: 0926 PRAZO:
Até 30/06/2004- Processo Administrativo nº1032-1500-030,
Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.

Jair Seidel
Secretário Executivo do RS RURAL

Código 12652

SÚMULA DE CONVÊNIO

PARTES: O Estado do Governo do Rio Grande do Sul através
da Secretaria da Agricultura e Abastecimento – SAA com a
Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência
Técnica e Extensão Rural – EMATER/RS juntamente com a
Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural – ASCAR.
OBJETO: estabelecer esforços comuns visando garantir a
implementação, supervisão, avaliação e o monitoramento do
programa RS Rural, conforme expediente administrativo nº
6206-15.00/03-8. Porto Alegre, 12 de setembro de 2003.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA

Código 12667

Secretaria da Saúde
Secretário:

Osmar Gasparini Terra
End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar Porto Alegre/

RS - 90119-900
Fone: (51) 3288-5800

EDITAIS

DISPENSA  LICITAÇÃO

Processo nº   063616-2000/03-0
Empresas : Laboratórios Biosintética Ltda  e

 Novartis Biociências S/A.
Objeto: Aquisição de medicamentos
Valor Total : R$  34.234,80
Base Legal : Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8666/93.
Ratificação: Em 11/09/2003, cfe. art. 26 da lei 8.666/93
Porto Alegre, 12 de setembro de 2003.

Divisão de Compras
Secretaria Estadual de Saúde

Código 12691

DISPENSA  LICITAÇÃO

Processo nº  61034-2000/03-4
Empresa : Cristália Prods. Quims. Farms. Ltda, Labs.
Biosintética Ltda. e Pró-Diet Farmac. Ltda.
Objeto: Aquis. de diversos medicamentos
Valor Total : R$  223.059,96.
Base Legal : Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8666/93.
Empresa: Fund. Oswaldo Cruz – Far Manguinhos.
Objeto:  Aquis. Lamivudina 150 mg
Valor : R$ 58.920,00
Base Legal : Inciso VIII do Art. 24 da Lei Federal 8666/93.
Ratificação: Em  11/09/2003, conforme art. 26 da lei 8.666/
93
P. Alegre, 12 de setembro de 2003.

Divisão de Compras
Secretaria Estadual de Saúde

Código 12692

DISPENSA  LICITAÇÃO

Processo nº  60488-2000/03-0
Empresa : Medicor Prods. Hosps. Ltda. e Aminofarma Prods.
Hosps. Ltda.
Objeto: Maxijoule ® 400 g e Sustain ® 450g.
Valor Total : R$  26.049,54
Base Legal : Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8666/93.
Ratificação: Em  11/09/2003, conforme art. 26 da lei 8.666/93
P. Alegre, 12 de setembro de 2003.

Divisão de Compras
Secretaria Estadual de Saúde

Código 12693

DISPENSA  LICITAÇÃO

Processo nº  64460-2000/03-3
Empresa : Dist. Medic .ANB Farma Ltda.
Objeto: Aquis. Atorvastatina Cálc. 20 mg.
Valor Total : R$  78.000,00
Base Legal : Inciso IV do Art. 24 da Lei Federal nº 8666/93.
Ratificação: Em  11/09/2003, conforme art. 26 da lei 8.666/93
P. Alegre, 12 de setembro de 2003.

Divisão de Compras
Secretaria Estadual de Saúde

Código 12694

SÚMULAS

PORTARIA Nº 50/2003

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto na Resolução 02/2000-CES/RS,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o disposto no art. 1º da Portaria nº 057/2002,
designando os Conselheiros para comporem o Conselho
Regional da 16ª Região, como segue:

GOVERNO

Titular:  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (16ª CRS)

Suplente:  TEREZINHA DA COSTA SOTELLO

Titular: ROSECLER DO COUTO SODRÉ (ASSEDISA –
Microrregião Estrela) – Secretária de Saúde de Estrela

Suplente: CELSO KAPLAN (ASSEDISA – Microrregião
Estrela) – Secretário de Saúde de Imigrante

Titular: FABIANO MUELLER LEMOS (ASSEDISA –
Microrregião Encantado) – Secretário de Saúde de Nova
Bréscia)

Suplente: ELÓI LORENZINI (ASSEDISA – Microrregião
Encantado) – Secretário de Saúde de Relvado

Titular: JOEL ANDRÉ CONTE (ASSEDISA – Microrregião
Lajeado) – Secretário de Saúde de Boqueirão do Leão)

Suplente: DOLORES KUNZLER (ASSEDISA – Microrregião
Lajeado) – Secretária de Saúde de Sério

Titular: CARLOS AUGUSTO BARRETO DE OLIVEIRA
(Secretaria Municipal de Saúde de Vespasiano Corrêa)

Suplente:  NELSO DE MARCO (Secretaria Municipal de Saúde
de São Valentim do Sul)]

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA
SAÚDE

Titular: ANDRÉ BERNER (SIMERS)

Suplente:  NELSON GASPAR DA MOTTA (SIMERS)

Titular: SANDRA CRISTINA UEBEL (Profissionais de Saúde
da Microrregião Lajeado) – Enfermeira do Município de
Progresso

Suplente: ADRIANE LISBOA BIANCHIN (Profissionais de
Saúde da Microrregião Lajeado) – Enfermeira do Município
de Barros Cassal

Titular: CÁSSIA REGINA GOTTLER MEDEIROS (COREN)

Suplente: GISELDA HAHN (COREN)

Titular: REGINA SOLETTI (Associação Brasileira de
Odontologia)

Suplente:  vago

Titular: ANTÔNIO GILBERTO FERREIRA (SINDISAÚDE)

Suplente:  SANDRA MARIA SCHNEIDER (SINDISAÚDE)

PRESTADORES DE SERVIÇO

Titular: ANDRÉ EMÍLIO LAGEMANN (Sindicato dos Hospitais
Filantrópicos do Vale do Taquari)

Suplente:  JOSÉ CLÓVIS SOARES (Sindicato dos Hospitais
Filantrópicos do Vale do Taquari)

Titular: ROQUE SPECHT (Hospital Macrorregional – Hospital
Bruno Born)

Suplente:  ÂNGELA MARIA PERINÁ (Hospital Macrorregional
– Hospital Bruno Born)
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Titular: DÉCIO MOACIR LASTE (Prestadores Filantrópicos
Microrregião Encantado)

Suplente:  JOÃO BATISTA POZZA (Centro Regional de
Oftalmologia de Encantado

Titular: INGA BERNARDETE NEUMANN (Hospital Regional
– Hospital Estrela)

Suplente: MARLISE STREHL (Hospital Regional – Hospital
Estrela)

Titular: EDEMAR CONCATTO (Hospitais Microrregionais –
Hospital de Arvorezinha)

Suplente: FERNANDO DA GAMA (Hospitais Microrregionais
– Hospital de Ilópolis)

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Titular: BRUNO BECKER (FETAG Regional Lageado)

Suplente: ELÂNIA ZANATTA (FETAG Regional Lageado)

Titular: GILBERTO ZANATTA (FETAG Regional Encantado)

Suplente: ANTONIO DEMAMANN (FETAG Regional
Encantado)

Titular: JAIRO DA SILVA (Sindicato dos Trabalhadores na
área da Alimentação)

Suplente: ADÃO GOSSMANN (Sindicato dos Trabalhadores
na área da Alimentação)

Titular: ARMANDO HAMMES (8º Núcleo do CPERS)

Suplente: LIANE WERLE VOGEL (8º Núcleo do CPERS)

Titular: CÂNDIDA MARIA CATTO (Delegacia Regional das
APAE’S)

Suplente: CLÊNIA FERMINA WULLFING (Delegacia Regional
das APAE’S)

Titular: LUCIANO CARMINATTI (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Estrela) – Conselheiro em
Imigrante

Suplente: WALDIR HENRIQUE GOLDMEIER (Usuários nos
Conselhos Municipais de Saúde/Microrregião Estrela) -
Conselheiro em Westfália

Titular: HEDO THIES (Usuários nos Conselhos Municipais
de Saúde/ Microrregião Estrela) – Conselheiro em Estrela

Suplente: ARI PEDRO WERRMANN – (Usuários nos
Conselhos Municipais de Saúde/Microrregião Estrela) –
Conselheiro em Bom Retiro do Sul

Titular: MARTA KOLLING FEITH (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Lageado) – Conselheira em
Santa Clara do Sul

Suplente: MARLISE GRUNEWALD (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Lageado) – Conselheira em
Forquetinha

Titular: NAIDES CANEPELLE (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregional Lageado) – Conselheira
em Arroio do Meio

Suplente: ODÊMIO INÁCIO FUSIGER (Usuários nos
Conselhos Municipais de Saúde/Microrregião Lageado) –
Conselheiro em Canudos do Vale

Titular: NELZI WERNER WEIZEMANN (Usuários nos
Conselhos Municipais de Saúde/ Microrregião Lageado) -
Conselheira em Travesseiro

Suplente:  VALDIR DALMORO (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Encantado) – Conselheiro
em Capitão

Titular: RICARDO EWALD (Sindicato dos Trabalhadores na
área do comércio)

Suplente:  MARIA INÊS TREVISOL (Sindicato dos
Trabalhadores na área do comércio)

Titular: ODALIR FERLA (Usuários nos Conselhos Municipais
de Saúde/Microrregião Lageado) – Conselheiro em Fontoura
Xavier

Suplente:  vago

Titular: JOÃO ELONI BARBON (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Lageado) – Conselheiro em
Boqueirão do Leão

Suplente:  DEORIDES REDENTINA CAMPIOL ROSSETI
(Usuários nos Conselhos Municipais de Saúde/Microrregião
Lageado) – Conselheira em Boqueirão do Leão

Titular: ASTOR HAAS (Usuários nos Conselhos Municipais
de Saúde/Microrregião Encantado) – Conselheiro em Roca
Sales

Suplente:  GILMAR KNOPP (Usuários nos Conselhos
Municipais de Saúde/Microrregião Estrela) – Conselheiro em
Colinas

Titular: MARCOS SIGNORI (Sindicatos dos Trabalhadores na
área do Vestuário)

Suplente:  JOSÉ AGUIRRE (Sindicatos dos Trabalhadores na
área do Vestuário)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Porto Alegre, 10 de setembro de 2003.

OSMAR TERRA,

Secretário de Estado da Saúde.

Código 12689

                         PORTARIANº49/2003

O Secretário de Estado da Saúde , no uso de suas
atribuições legais  e considerando:
a Portaria SES Nº 04/2003
a Portaria SES Nº 35/2003
RESOLVE
Art.1º  - Designar,  como representantes da Secretaria
Municipal de Saúde de Porto Alegre, SANDRA MARIA SALES
FAGUNDES,  como Titular, e FERNANDO CÓSSIO MARTINS
JÚNIOR,  como  Suplente.
Art. 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de agosto de 2003.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, notadamente
o item 4 do ART. 1º da Portaria SES nº 35/2003.
Porto Alegre,  10 de setembro de 2003.

OSMAR GASPARINI TERRA
Secretário de Estado da Saúde

Código 12690

Súmula coletiva dos Contratos celebrados em 31.07.2003,
Processo nº 59848-20.00/03-4, entre o Estado do Rio Grande
do Sul, através da Secretaria da Saúde e as ENTIDADES
abaixo relacionadas. OBJETO: A melhoria dos índices de
saúde da população, através de uma nova relação com os
hospitais e a reorganização da atenção à saúde, através do
Programa PARCERIA RESOLVE. RECURSO: 0006/20.95/
80.43/3.3.90.39.3912. PRAZO: A contar da data da publicação
da súmula  no Diário Oficial do Estado, até 31.01.2005.
1ªCRS:
NºCONT.DCC/310/2003, FUNDAÇÃO HOSPITALAR
EDUCACIONAL E SOCIAL DE PORTÃO – 1ªCRS. PORTÃO/
RS, VALOR:R$ 35.790,81.

NºCONT.DCC/315/2003, FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE
CARDIOLOGIA – INSTITUTO DE CARDIOLOGIA – 1ªCRS.
PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$ 475.142,39.

NºCONT.DCC/303/2003, FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE
CARDIOLOGIA – HOSPITAL PADRE JEREMIAS – 1ªCRS.
CACHOEIRINHA/RS. VALOR:R$ 145.745,45.

NºCONT.DCC/312/2003, SANATÓRIO BELÉM – 1ªCRS.
PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$ 199.747,42.

NºCONT.DCC/317/2003, IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE – HOSPITAL DA
CRIANÇA SANTO ANTÔNIO-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
MEC MPAS – 1ªCRS. PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$
96.438,40.

NºCONT.DCC/316/2003, IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE – HOSPITAL
POLICLÍNICA SANTA CLARA – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
MEC MPAS – 1ªCRS. PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$
1.074.660,05.

NºCONT.DCC/311/2003, SOCIEDADE BENEFICENTE
SAPIRANGUENSE – 1ªCRS. SAPIRANGA/RS. VALOR:R$
88.625,68.

NºCONT.DCC/302/2003, FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE
CARDIOLOGIA – HOSPITAL ALVORADA – 1ªCRS.
ALVORADA/RS. VALOR:R$ 121.928,32.

NºCONT.DCC/319/2003, HOSPITAL PETRÓPOLIS LTDA –
1ªCRS. PORTO ALEGRE/RS. VALOR:R$ 45.983,13.

NºCONT.DCC/307/2003, SOCIEDADE EDUCAÇÃO E
CARIDADE HOSPITAL DOM JOÃO BECKER – 1ªCRS.
GRAVATAÍ/RS. VALOR:R$ 136.580,11.

NºCONT.DCC/314/2003, IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE – HOSPITAL
PAVILHÃO PEREIRA FILHO – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
MEC MPAS – 1ªCRS. PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$
41.865,99.

NºCONT.DCC/318/2003, IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE – HOSPITAL
PAVILHÃO SÃO JOSÉ – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MEC
MPAS – 1ªCRS. PORTO ALEGRE/RS, VALOR:R$ 16.223,12.

NºCONT.DCC/320/2003, ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR VILA
NOVA – HOSPITAL VILA NOVA LTDA – 1ªCRS. PORTO
ALEGRE/RS. VALOR:R$ 366.073,20.

NºCONT.DCC/308/2003, ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO
SANTA CATARINA HOSPITAL SÃO JOSÉ – 1ªCRS. IVOTI/
RS. VALOR:R$ 14.649,22.

NºCONT.DCC/306/2003, SOCIEDADE EDUCAÇÃO E
CARIDADE HOSPITAL SÃO JOSÉ – 1ªCRS. DOIS IRMÃOS/
RS. VALOR:R$ 30.495,19.

NºCONT.DCC/304/2003, SOCIEDADE EDUCADORA E
BENEFICENTE DO SUL – HOSPITAL DE CAMPO BOM DR.
LAURO REUS – 1ªCRS. CAMPO BOM/RS. VALOR:R$
73.509,94.

NºCONT.DCC/170/2003, FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E
BENEFICENTE DE CAMAQUÃ – 2ªCRS. CAMAQUÃ/RS.
VALOR:R$ 140.712,22.
Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.

OSMAR TERRA
Secretário de Estado da Saúde.

Retificação nº 035/2003
Processo nº 72979-20.00/01.6
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONVÊNIO
Pelo presente Termo fica RETIFICADO o Convênio nº 054/
2001, celebrado em 26 de dezembro de 2001, e publicado
no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2001,
entre o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Saúde e o Município de CAIBATÉ/RS, que tem por objeto
o estabelecimento de ações conjuntas visando a adoção de
estratégias que garantam a transformação do Hospital do
Município de CAIBATÉ/RS em instituição de saúde dos
usuários do SUS, no que tange à classificação orçamentária
do Projeto e Elemento de despesa constantes na Cláusula
Segunda do Convênio acima referido, onde o correto é:
Projeto: 8044 e Elemento: 3.3.40.92.4102, e não como
constou. Data de celebração 11.09.2003.

Retificação nº 037/2003
Processo nº 65934-20.00/02.9
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
Pelo presente Termo fica RETIFICADO o Contrato nº 062/
2003, celebrado em 07 de julho de 2003, e publicado no Diário
Oficial do Estado em 10 de julho de 2003, entre o Estado do
Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Saúde e AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA, que tem por objeto a prestação de
serviços de manutenção  corretiva e preventiva mensal do
sistema de gases medicinais em que é beneficiário o
HOSPITAL SANATÓRIO PARTENON, no que tange ao CNPJ
mencionado no Preâmbulo do citado Contrato que é
00.331.788./0027-58, e não como constou. Data de celebração
11.09.2003.

NºT.C.T.DCC/004/2003, Processo:59807-20.00/02.6, celebrado
em 11.09.2003, entre o Estado do Rio Grande do Sul, através
da Secretaria da Saúde, com a interveniência da 3ª
Coordenadoria Regional de Saúde e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS – UFPEL. OBJETO: Estabelecimento
de  condições para o desenvolvimento de capacitação de
interesse para a qualificação da atenção à saúde do Sistema
Único de Saúde, através da instalação e gestão compartilhada
de Laboratório de Ensino Macrorregional.

NºT.A.DCC/380/2003, Processo:31187-20.00/98.7, celebrado
em 11.09.2003, ao Contrato nº 009/99, celebrado em 25.02.99,
entre o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria
da Saúde e J.M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA
LTDA, para a execução dos serviços de vigilância desarmada,
em que é beneficiária a 5ª Coordenadoria Regional de Saúde.
ALTERAÇÃO: Prorrogar, de 05 de outubro de 2003 a 31 de
março de 2004, o prazo previsto na Cláusula Única do Termo
Aditivo nº 137/2003.

NºCONT.DCC/070/2003, Processo:71230-20.00/02.8,
celebrado em 11.09.2003, entre o Estado do Rio Grande do
Sul, através da Secretaria da Saúde e o CENTRO
RADIOLÓGICO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DR. JACOB
BLÉSZ HOSPITAL VERA CRUZ. OBJETO: A execução dos
serviços técnico-profissionais especializados na área de
RADIOLOGIA a serem prestados pelo CONTRATADO ao
CONTRATANTE , dentro do limite quantitativo de 226 exames/
mês. VALOR:R$ 1.238,00, RECURSO: À conta de dotação
consignada no orçamento MS, alocados na Unidade
Orçamentária 36901, Programa de Trabalho
13.075.0428.4438.0022. PRAZO: 01(um) ano, a partir da
publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado.

NºT.A.DCC/421/2003, Processo:34181-20.00/99.0, celebrado
em 22.08.2003, ao Contrato nº 065/2001, celebrado em
21.08.2001, entre o Estado do Rio Grande do Sul, através da
Secretaria da Saúde e a SOCIEDADE EDUCACIONAL E
BENEFICENTE SÃO CARLOS – HOSPITAL BENEFICENTE
PADRE CATELI – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS,
para a execução de serviços técnico-profissionais
especializados. ALTERAÇÃO: Prorrogar, de 25 de agosto de
2003 a 24 de agosto de 2004, o prazo previsto na Cláusula
Única do Termo Aditivo nº 254/2002.

Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.
JOÃO GABBARDO DOS REIS
Secretario de Estado da Saúde Substituto.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 71437-20.00/03.1
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
E ASSESSORIA AO PROGRAMA “PRIMEIRA INFÂNCIA
MELHOR” DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATADO: CENTRO DE REFERÊNCIA LATINO
AMERICANO PARA LA EDUCACIÓN PREESCOLAR-CELEP.
VALOR:R$ 320.100,00 (trezentos e vinte mil, e cem reais),em
duas  parcelas .A primeira de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
e a segunda de R$ 220.100,00 ( duzentos e vinte mil e cem
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do art. 25, combinado com
o inciso III do art. 13 da Lei 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Em 11 de setembro de 2003, conforme art.
26 da Lei supracitada.
Porto Alegre, 11 de setembro de 2003.
Arita Gilda Hubner Bergmann.
Diretora da Assessoria Técnica e de Planejamento.
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